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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10120-000.519/90-88

SessNo de :	 21 de outubro de 1992 	 ACORDNO No 202-05..35E

Recurso no:	 85.276

Recorrente:	 JOULE ENGENHARIA TERMICA LTDA.
Recorrida 2	 DR• EM GOIANIA - 00

FINSOCIAL/FATURAMENTO RECEITAS FINANCEIRAS
HAVIDAS NO ANO DE 1984n NWo integram a base de
cálculo da.contribuição. Recurso provido.

•.t
Vistos, relatados e .discutidos os presentes autos

de recurso interposto por TOULE ENGENHARIA TERMICA LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho .de Contribuintes, por unanimidade de votos., em dar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
ORLANDO ALVES GERTRUDES.

Sala das	 em 211outubo de 1992.
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\Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO

ROTHE, OSCAR LUIS DE MORAIS, JOSE CABRAL GAROFANO e TERESA 	 1

CRISTINA GONÇALVES PANTOjA.	 -
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 .

Processo no 10120-000.519/90-88
•

Recurso no:	 85.276	 •
AcórdWo no	 202-05.355
Recorrente:	 JOULE ENGENHARIA TERMICA LTDA.

RELATORI O

o presente processo já apreciado por esta
Camara em Sess'go de.20.03.91, quando se decidiu converter o
julgamento do recurso em diligencia à repartiOb de origem, para
que fosse anexado aos autos cópia do acórdão do Primeiro Conselho

. de Contribuintes proferido no processo do IRPj.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,	 •
o relatório que comp3e a mencionada Diligencia (fls. 27/20).

. Em atendimento ao solicitado, foi juntada, às fls.
'	 35/37, cópia do AcórdVa n9 103-12.111, de 25.03.92, da Terceira

Camara	 do	 Primeiro Conselho de Contribuintes,	 que,	 PC)
 de votos, decidiu dar provimento ao recurso.

Para	 conhecimento dos demais	 membros	 cl es .
Colegiada leio em Sessab referido acórd.Wo.

E o relatório.
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VOTO DO . CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Este caso evidencia o acerto do entendimento
firffiado por este Colegiado de que raio há reflexo do
administrativo de determinacWo e exig•ncia do IRPj Sobre os
procedimentos de exigOncia de contribuiçtNes sociais.

:Com efeito, mesmo que fosse comprovada a hipótese
dos autos de ter ocorrido omissao de receitas decorrente do nWo
oferecimento de receitas financeiras à tributaçWo do IRPj, nWo
seria devida a contribui0o ao FINSOCIAL/FATURAMENTO sobre . essa
receita, eis que, induvidosamente, á época da ocorrencia dos
fatos imputados ao Contribuinte, 1904, as receitas financeiras
rab intégravam a base de cálculo da referida contribuiçXo, pois
esta, nos termos do art. 1, parág. 12, do DecretoLei . no 1940/02"
é a receita bruta das empresas públicas e privadas que realizou
venda de mercadorias e serviços.

, Assim sendo, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessb2......„2> 21 de outubro de 1992.
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